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SEÇÃO 1  
1.  

 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 335/GAPRE, DE 10 DE MAIO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o Art. 9º, §2, da Emenda Constitucional nº 103/2019,  

 
Considerando o Art. 200 da Lei Municipal nº 281 de 03 de julho de 1992,  

 
Considerando requerimento protocolado sob o nº 494/2023, onde apresenta 

Atestado Médico emitido pelo Médico Railton Marinho CRM-PB 3965, 

 
Considerando parecer emitido pelo Médico do Trabalho do Município,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal ANA MARIA SANTOS DA 

SILVA, CPF: 488.317.004-72, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, LICENÇA PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE, por um período de 90 (noventa) dias, com início 

em 19/01/2023 e término em 18/04/2023. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroagindo ao dia 19 de janeiro de 2023. 
 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 10 de maio de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

 

PORTARIA Nº 336/GAPRE, DE 10 DE MAIO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o Art. 9º, §2, da Emenda Constitucional nº 103/2019,  

 

Considerando o Art. 200 da Lei Municipal nº 281 de 03 de julho de 1992,  
 

Considerando requerimento protocolado sob o nº 1062/2023, onde 

apresenta Atestado Médico emitido pela Médica Ana Maria CRM-PB 7825, 
 

Considerando parecer emitido pelo Médico do Trabalho do Município,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal ARICLE SOUZA DE 

AZEVEDO, CPF: 031.984.514-27, ocupante do Cargo Efetivo de Monitora de 

Creche, lotada na Secretaria Municipal de Educação, LICENÇA PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE, por um período de 30 (trinta) dias, com início em 
08/04/2023 e término em 07/05/2023. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroagindo ao dia 08 de abril de 2023. 

 

 
Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 10 de maio de 2023. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 337/GAPRE, DE 10 DE MAIO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o Art. 9º, §2, da Emenda Constitucional nº 103/2019,  
 

Considerando o Art. 200 da Lei Municipal nº 281 de 03 de julho de 1992,  

 
Considerando requerimento protocolado sob o nº 557/2023, onde apresenta 

Atestado Médico emitido pelo Médico Bruno Ferreira CRM-PB 5881, 

 
Considerando parecer emitido pelo Médico do Trabalho do Município,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal JACIRA POLIANA 

SIMPLÍCIO NASCIMENTO, CPF: 930.755.884-15, ocupante do Cargo Efetivo 
de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, LICENÇA PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE, por um período de 60 (sessenta) dias, com início 

em 17/02/2023 e término em 17/04/2023. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroagindo ao dia 17 de fevereiro de 2023. 
 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 10 de maio de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 338/GAPRE, DE 10 DE MAIO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o Art. 9º, §2, da Emenda Constitucional nº 103/2019,  
 

Considerando o Art. 200 da Lei Municipal nº 281 de 03 de julho de 1992,  

 
Considerando requerimento protocolado sob o nº 1.100/2023, onde 

apresenta Atestado Médico emitido pelo Médico Bruno Ferreira CRM-PB 5881, 

 
Considerando parecer emitido pelo Médico do Trabalho do Município,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal JACIRA POLIANA 

SIMPLÍCIO NASCIMENTO, CPF: 930.755.884-15, ocupante do Cargo Efetivo 
de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, LICENÇA PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE, por um período de 60 (sessenta) dias, com início 
em 17/04/2023 e término em 15/06/2023 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroagindo ao dia 17 de abril de 2023. 

 

 
Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 10 de maio de 2023. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 339/GAPRE, DE 10 DE MAIO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o Art. 9º, §2, da Emenda Constitucional nº 103/2019,  

 
Considerando o Art. 200 da Lei Municipal nº 281 de 03 de julho de 1992,  

 
Considerando requerimento protocolado sob o nº 1074/2023, onde 

apresenta Atestado Médico emitido pelo Médico Alberto Rodrigues CRM-PB 5221, 

 
Considerando parecer emitido pelo Médico do Trabalho do Município,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal JOSEFA DE SOUSA 

OLIVEIRA, CPF: 270.459.118-07, ocupante do Cargo Efetivo de agente 
Comunitária de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, LICENÇA PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE, por um período de 15 (quinze) dias, com início em 

17/04/2023 e término em 01/05/2023 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroagindo ao dia 17 de abril de 2023. 
 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 10 de maio de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 340/GAPRE, DE 10 DE MAIO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o Art. 9º, §2, da Emenda Constitucional nº 103/2019,  

 
Considerando o Art. 200 da Lei Municipal nº 281 de 03 de julho de 1992,  

 

Considerando requerimento protocolado sob o nº 496/2023, onde apresenta 
Atestado Médico emitido pela Médica Maira S. Albuquerque CRM-PB 10673, 

 

Considerando parecer emitido pelo Médico do Trabalho do Município,  
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal JOSEVANIA MARTINS 

DE ARAUJO, CPF: 020.975.114-72, ocupante do Cargo Efetivo de Recepcionista, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE, por um período de 40 (quarenta) dias, com início em 03/02/2023 e término 

em 14/03/2023 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroagindo ao dia 03 de fevereiro de 2023. 

 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 10 de maio de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 341/GAPRE, DE 10 DE MAIO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o Art. 9º, §2, da Emenda Constitucional nº 103/2019,  

 

Considerando o Art. 200 da Lei Municipal nº 281 de 03 de julho de 1992,  
 

Considerando requerimento protocolado sob o nº 713/2023, onde apresenta 

Atestado Médico emitido pelo Médico Napoleão Bezerra da Costa CRM-PB 9392, 
 

Considerando parecer emitido pelo Médico do Trabalho do Município,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal LAURELEIDE SOUTO 

HENRIQUE, CPF: 855.807.764-49, ocupante do Cargo Efetivo de Professora, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE, por um período de 60 (sessenta) dias, com início em 09/03/2023 e 
término em 07/05/2023 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroagindo ao dia 09 de março de 2023. 

 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 10 de maio de 2023. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 342/GAPRE, DE 10 DE MAIO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o Art. 9º, §2, da Emenda Constitucional nº 103/2019,  
 

Considerando o Art. 200 da Lei Municipal nº 281 de 03 de julho de 1992,  

 
Considerando requerimento protocolado sob o nº 460/2023, onde apresenta 

Atestado Médico emitido pelo Médico Jaime Pereira Filho CRM-PB 1268, 
 

Considerando parecer emitido pelo Médico do Trabalho do Município,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal LINDACI DA SILVA 

CABRAL GALDINO, CPF: 031.904.904-30, ocupante do Cargo Efetivo de 

Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, LICENÇA 

PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, por um período de 60 (sessenta) dias, com 
início em 09/02/2023 e término em 09/04/2023. 



Página 3 de 3 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ - Nº. 1.239/2023 CUITÉ – QUARTA – FEIRA 10 DE MAIO DE 2023 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 
efeitos retroagindo ao dia 09 de fevereiro de 2023. 

 

 
Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 10 de maio de 2023. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 343/GAPRE, DE 10 DE MAIO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o Art. 9º, §2, da Emenda Constitucional nº 103/2019,  
 

Considerando o Art. 200 da Lei Municipal nº 281 de 03 de julho de 1992,  

 
Considerando requerimento protocolado sob o nº 702/2023, onde apresenta 

Atestado Médico emitido pelo Médico Jaime Pereira filho CRM-PB 1268, 

 
Considerando parecer emitido pelo Médico do Trabalho do Município,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal NUBIENE FELIX DE 

LIMA OLIVEIRA, CPF: 025.273.534-01, ocupante do Cargo Efetivo de Agente 
comunitária de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, LICENÇA PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE, por um período de 15 (quinze) dias, com início em 

07/03/2023 e término em 21/03/2023. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroagindo ao dia 07 de março de 2023. 
 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 10 de maio de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 344/GAPRE, DE 10 DE MAIO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o Art. 9º, §2, da Emenda Constitucional nº 103/2019,  

 
Considerando o Art. 200 da Lei Municipal nº 281 de 03 de julho de 1992,  

 

Considerando requerimento protocolado sob o nº 906/2023, onde apresenta 
Atestado Médico emitido pela Médica Mariana Almeida CRM-PB 12322, 

 

Considerando parecer emitido pelo Médico do Trabalho do Município,  
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal ROSIMERY MIRELLY 

MACEDO SILVA, CPF: 039.980.214-26, ocupante do Cargo Efetivo de 

Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, LICENÇA PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE, por um período de 60 (sessenta) dias, com início 

em 25/03/2023 e término em 24/05/2023 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroagindo ao dia 25 de março de 2023. 
 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 10 de maio de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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